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ANEXO II - Modelo de Declaração 
 

A empresa........................................................ CNPJ nº............................, através de seu 

representante legal, Sr. ………………………, CPF ……………………., DECLARA que cumpre plenamente os 

requisitos para sua participação da licitação instaurada pelo Município de Bagé, modalidade 

…………….………………. e, sob as penalidades cabíveis, declara que a empresa é idônea e que não há 

superveniência de fato impeditivo a sua habilitação. 

 

Declaramos ainda: 

a) Que não consta no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério 

da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; não consta no Registro Cadastral do 

Município como impedida ou suspensa e que não consta no Cadastro Nacional de Condenações Civis 

por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de 

Justiça, conforme modelo do Anexo II deste edital; 

b) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

c) Que não possui em seu quadro de pessoal, empregado ou associado menor de 18 (dezoito) anos 

realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e/ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 68, inc. VI, 

da Lei n.º 14.133/2021 e art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal; 

d) Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

ou de sociedade de economia mista, bem como não se enquadra nos demais impedimentos do art. 

9º, §1º, INC. II, da Lei 14.133/2021, Lei Municipal 2294/84, Art. 206, XVI e XVII e Art. 93 da Lei 

Orgânica do Município de Bagé;  

e) Que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora afirmada será imediatamente 

comunicada, por escrito, ao Município de Bagé/ RS; 

f) Ciência de que a Administração, a seu exclusivo critério, poderá determinar a gradativa redução e/ou 

aumento do fornecimento, conforme demanda apresentada; 

g) Que acatará integralmente qualquer decisão que vier a ser tomada pelo Pregoeiro, CPL e/ou pela 

Administração Municipal com relação à aquisição, classificação das propostas, adjudicação e 

homologação do objeto da presente, bem como de qualquer outra fase deste processo. 

 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo da empresa 

 


